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1. SOBRE O SISTEMA RENAJUD



1 . RENAJUD (versão l .O)

O sistema RENAJUD é uma ferramenta eletrânica que interliga o Judiciá

rio e o Departamento Nacional de Trânsito DENATRAN. possibilitando

a efetivação de ordens judiciais de restrição de veículos cadastrados no
Registro Nacional de Veículos Automotores RENOVAM, em tempo real.

Ele foi desenvolvido mediante acordo de Cooperaçã(ilTécnica entre o Conse-
lho Nacional de Justiça. o Ministério das Cidades e o Ministério da Justiça.

Por meio desse novo sistema. os magistrados e servidores do Judiciário pro-

cedem à inserção e a retirada de restrições judiciais de veículos na Base
Índice Nacional (BIN) do Sistema RENOVAM, e estas informações são repas-

sadas aos DETRANs onde estão registrados os veículos, para atualização em
suas bases de dados.

O tratamento eletrõnico de ordens judiciais pelo sistema possibilita a vi-
sualização das respostas na tela e oferece recursos úteis para a tomada de

decisão da autoridade judiciária.

A adoção da padronização e automação dos procedimentos envolvidos na
restrição judicial de veículos via RENAJUD. no âmbito dos tribunais e(órgãos

judiciais, tem como principal objetivo a redução significativa do intervalo
entre a emissão das ordens e o seu cumprimento, comparativamente à tra

dicional prática de ofícios em papel.

2. Usuários

Os usuários do sistema são definidos nos seguintes perfis de acesso

A. Magistrado;
B.ServidorJudiciário;

C. Outros (DENATRAN/DETRAN)

Este manual é dedicado aos usuários do Judiciário (Magistrados e Servido

res) e aos usuários DENATRAN e DETRAN
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Os usuários terão no sistema um status de Ativo ou Inativo, tendo em vista

que nenhum usuário será excluído do sistema após o seu cadastramento

Para utilização do sistema RENAJUD, os tribunais deverão aderir ao Acordo

de Cooperação Técnica celebrado entre o CNJ e os Ministérios das Cidades

e da Justiça.

3. Habilitação no Sistema

Os usuários poderão ter as seguintes habilitações no sistema

A. Administrador (cadastra órgãos judiciários);
B. Máster(cadastro usuários);

C. Operador (consulta. inclui e retira restrições). 11. ACESSO AO SISTEMA

As habilitações no sistema são cumulativas, podendo o usuário ter uma ou
mais habilitações.

O usuário com perfil de acesso Magistrado ou Servidor Judiciário e com
habilitação Máster só pode cadastrar usuários no mesmo ramo da Justiça e

Tribunal ao qual pertence.

O usuário com perfil de acesso Magistrado ou Servidor Judiciário e com
habilitação Administrador só pode cadastrar órgãos judiciários do Tribunal

ao qualpertence.

Usuários com perfil de acesso Outros não podem ter habilitação de Admi
nistrador; pois não podem cadastrar órgãos judiciários.

#
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1. Tela Inicial

ATQlivo Eü:ar Exbi Favartos Ferramentas Ajuda

0 - 0 - iâ lá & .P Ü' 0 B- 4 © Ü .8.

'ê] Htps;//denaare.sebo.gov.br/remjud/

a\U=- BX Minist&io da JwtiçB
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Manual Regulamento

RENAJUD
Restrições Judiciais de Veicubs Autonot

Microsoft Internet Explorar
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Antes de üiiciw o trabalhe. habilite-se no riste

CPF Í

Senha

[i©a [@a

8 I'+.md

Figura 1 . Tela de acesso ao RENAIUD

O acesso ao sistema será feito pela internet e se inicia com a tela da Figura
1, à qual se chega por meio do seguinte caminho:

<https://denatran .serpro .qov. b r/renaiud>

OBS.: Para acesso ao sistema o usuário deverá estar cadastrado no Sistema Se

nha-Rede do SERPRO e habilitado no mesmo para o sistema RENAJUD-WEB.

A tela da Figura l é a de logín. na qual são digitados os dados do usuário

nos campos de identificação.

O campo CPF deverá ser preenchido somente com números e a senha será

a fornecida quando do cadastramento do usuário. A primeira senha deverá

ser alterada por ocasião do primeiro acesso ao RENAJUD.

#
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A senha é pessoal e intransferível, com validade de 30 dias. Ao término

desse prazo será solicitada uma nova senha. Ela franqueará ao usuárío a
operação do sistema e poderá ser alterada pelo próprio usuário a qualquer
momento.

. Administrador - módulo de administração do sistema. composto por
dois 'módulos: Cadastro de Usuário e Cadastro de Órgãos Judiciários.

Ajuda on-lhe
A aba Ajuda está disponível em todas as páginas do sistema RENAJUD
Cada aba está relacionada à página do sistema em uso

$A senha expirara caso o usuário não acesse o sistema por 45 dias consecuti-

vos, caso em que deverá solicitar nova senha ao Máster. Atalhos do Sistema
O sistema possui atalhos padronizados para facilitar a operação.

2. Menu Principal O retorno à tela inicial do sistema pode ser feito

Micíosoft Internet EÉplorer
FeHí81Tp81+8s AjudaArquivo Eüar Exhk

A. Clicando a imagem do banner principal do sistema, ou

Q . O iâ lg ©l.É) + o ©. 4 © E..i -ü.
a.... blD"

]o-u ' :LJ«:«!uw!..

[' hü b«,içõ;]nu= RestriÇõ.s ']Pdn isto.ü.r L..4luü!!..]
Usuário: GUtHERMt ALVARES DA SOVA . 20/08/2aB 8 15h a' W' 09:56

RENAJUD

Restrições Judiciais de Veículos Automotoras

B. Pelo /ínkVoltar ao Início (disponível em todas as páginas com exceção da

página principal).

e

©

©

Sair do sistema a aba Sair se encontra no canto direito superior. E a via

recomendável para encerramento da sessão e saída do sistema(disponí-
vel em todas as telas).

Imprimir -- a aba Imprimir se encontra no canto direito inferior (disponí-
vel em todas as telas).
Voltar à tela anterior - a aba Voltar se encontra no canto direito inferior.

Volta à tela imediatamente anterior(não disponível em telas de confirma-

ção de inclusão e retirada de restrição).

Ben-Vindo ao RENA.HD - Restrições .hdiciais On-Lhe

Utilize o menu õcfma para hseíir Restrições e Retirar Resta%ões. Em

aso de dú«das acesso a eba Ajuda pêra obter maí; informações

No rodapé de todas as página; do sistema encontram-se bot

Manual, IBq)rimar. Vollw i página anterior e voltar ao Topo da p&Bin&.

FJão ;e esqueça de curar no bolso Sair quando encerrar seu uso nes
Isso garante urTi3 melhor performance ao sistema e efta que

Configure o sou nwegõdor para sempre autorizar os POP UPS deste

;tema. Eln possuem informações úteis para ííicthor utilização.

ddevid

O usuárío poderá, também, retornar às telas anteriores clicando no /ink cor

reFpondente, situado na barra abaixo do /ink Voltar ao Início.
e ITÊHnet

Figura 2 --Telainicial.
' Topo da tela - a aba Topo encontra-se no canto direito inferior (disponí

vel em todas as telas).

A figura 2 mostra a tela inicial do sistema RENAJUD. Nessa tela o usuário
selecionará a operação que deseja realizar:

Dados do Usuário no Sistema
O nome do usuário fica registrado no canto direito superior durante todo

o tempo em que permanecer lotado no sistema. juntamente com a data e
hora atual do servidor do sistema RENAJUD (disponível em todas as telas

do sistemas.

. Inserir Restrições - módulo para consulta de veículos e efetivação de
restrições judiciais no RENAVAM.

. Retirar Restrições módulo para consulta de processos e efetivação de

retirada de restrições judiciais no RENAVAM.

14 RESTRIÇÕES JUDICIAIS DE VEÍCULOS AUTOMOTORES RENAJUD
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1. Restrições RENAJUD

C) sistema RENAJUD possibilita a inserção e a retirada de restrições judiciais
de veículos em âmbito nacional. As restrições podem ser as seguintes:

e

©

©

8

Transferência impede o registro da mudança da propriedade do veícu
lo no sistema RENAVAM. .; ;$

Licenciamento -- impede o registro da mudança da propriedade, como
também um novo licenciamento do veículo no sistema RENAVAM.

Circulação (restrição total) - impede o registro da mudança da pro

priedade do veículo, um novo licenciamento no sistema RENAVAM, como
também impede a sua circulação e autoriza o seu recolhimento a depósito.

Registro de Penhora - registra no sistema RENAVAM a penhora efetiva-

da em processo judicial sobre o veículo e seus principais dados(valor da
avaliação, data da penhora, valor da execução e data da atualização do

valor da execução).

2. Inserir Restrições

O processo de inserção de restrição é composto por três etapas

Passo l pesquisar e selecionar os veículos para restrição

Passo 2 - selecionar o tipo de restrição e preencher dados relativos à deter-

minação judicial;

Passo 3 conferir os dados preenchidos e confirmar a inclusão da restrição

Passo l
Ao clicar no /ink Inserir Restrições na aba correspondente do menu principa

é mostrada a seguinte tela.

a

MANUAL OO USUÁR}O [VERSÃO l .O] 19



e] REIUJUD ' Hkwfl'Internet Explorar

Favortos F«rõmer+as AjudaArqlWO Edita

0 D lglg&lP'#0 ©.& © D.Ü. e Botão Pesquisar - executa a pesquisa de veículos no RENOVAM

e Botão Limpar - limpa os campos de critérios de pesquisa.vjEJir

Arquivo Eüar Exbr Fd\fartos F:erraneítn Ajuda

o-o-d @ & Pü'a ©-& © c.ü.

RENA.XX) - i4icíosofl Internet txplore{

8

Usuário: GUILHERME ALVARES DA SILVO . 20/(B/2a)8 . 15h 47 5f 09:58 «-«Õ
n Minbteio dB Jlaüçõ

RENAJUD

Restrições Judiciais de Veículos Automotora

VottK ao Inicio
de veículo -> Retomo Pelquba

Pesquisa de Vekub (Infi

Placa i].']=] Chassi

tais campos)

CPF/CNPJ
[aMostrar somente veículos sem restrição RENAJUD [!Ê@] [@a

Pesquba de Veiculo (}nfi

Placa l i Chassi

tais campos)

CPF/CNPJ [lMostrar somente víeículos sem restr]ç3o MINAJUD p.,q«',. l l I'w. l

Lista de Vekulos - Total: l

Setecione Placa

[] Todos da tist

[] AUA1143

Ano Fabricação Ano modelo Proprietário Restrições Existent

KIB/RANDOllSRCA 2(1)5 2a)6 M.ARIAaTANIAL.FERREIRO Sím

Rutrt®r 1 1 Umpr Luta

Figura 3. Tela inicial de pesquisa de veículos

A pesquisa de veículos para inserção de restrições pode ser feita pelo pre-

enchimento de qualquer um dos campos de pesquisa ou pela combinação
dos mesmos.

Figura 4. Tela de resultado de pesquisa

A tela de resultado da pesquisa mostra, além do veículo selecionado, a barra

de Pesquisa de Veículos para que o usuárío possa realizar outras consultas.OBS.: Em todos os campos de pesquisa o preenchimento é somente de

números e letras, sem caracteres especiais.

A pesquisa pode ser cumulativa. guardando os resultados das pesquisas an
tenores na Lista de Veículos. No cabeçalho dessa lista aparece o total de
veículos; listados e ela é ordenada pelo nome do proprietário e depois pelo

ano de fabricação do veículo.

No caso de mais de um critério de pesquisa ser preenchido, o sistema retor-

na veículos que atendam simultaneamente a todos os critérios.

Exemplo: Caso sejam preenchidos os campos placa e CPF. o sistema retor-

na o veículo que possua essas duas informações. A lista de veículos contém as seguintes colunas

O campo CPF/CNPJ corresponde à identificação do proprietário do veículo
noRENAVAM.

. Selecione Seleção dos veículos a serem restringidos

O checkbox Todos da Lista marca todos os veículos pesquisador.

. Placa placa de cada veículo listado. É também um /ink para informa

ções detalhadas do veiculo
. UF -- Unidade da Federação do DETRAN em que o veículo está registrado

. Marca/Modelo descrição da marca e modelo do veículo

. Ano Fabricação ano de fabricação do veículo.

Mostrar somente veículos sem restrição RENAJUD se este marcador
estiver selecionado, o sistema retorna somente veículos que atendam a06

critérios de pesquisa e não tenham nenhuma restrição judicial RENAJUD.

20 RESTRIÇÕES JUDICIAIS DE VEÍCULOS AUTOMOTORES RENAJUD MANUAL DO USUÁR[O AVERSÃO [ .O] 21



. Ano Modelo -- ano do modelo do veículo.

' Proprietário - nome do proprietário do veículo.

. Dados da Comunicação de Venda informações sobre o comprador.
declaradas em Comunicação de Venda. São elas: Nome, CPF/CNPJ. En

dereço, Data da Venda e Data da Comunicação da Venda.

Caso o nome do proprietário não conste no RENAvAM. será apresentado o

CPF/CNPJ do proprietário. OBS.: Esses dados somente são visualizados caso haja comunicação de ven

da do veículo pelo antigo proprietário.
.$l

. Dados do Proprietário informações do proprietário no RENAvAM.
. Restrições Existentes informa se o veículo já possui restrições RENA-

vAM e RENAJUD. É também um /ink para uma nova janela com detalhes
das restrições do veículo.

OBS.: O endereço do proprietário somente será visualizado após a inserção

da restrição judicial ou se o veículo possuir restrição anterior.
0 . 0 - 1â lâ 6 P Ü 0 ©. & M -El-Ü

é] Nq://200.1%.232.42/nr»judo.leborm..pnqlisat .php

Í=. !gi. Minist&io da Justiça Ministério das Cidades . Dados do Arrendatário Informações do arrendatário do veículo no
RENOVAM

Rntrições Judicial de Vekubs Autonotores

Vota« ao início
Pesquisa do voícuto -> Retorno Paqufs; Usuário: GUILHERME ALVARES DA SR.VA . 25/0B/2aB . 13h 59 11' 08:59

OBS.: Tais dados somente são visualizados caso o veículo seja objeto de
contrato de arrendamento.

Pesquin da Veículo (Infoi

Placa i l Chassi

ib campos)

CPF/CNP. [JAostrar somente veículos sem rutrlçio RENAJUD [.11 .Bnpar

tentes

e] RIRA.iUii: Regi

Lista de Veículos- Total: l

Seleclone Placa

[] Todos dalist

[] MUAll«

0 - ç) .d :ã 6 ,PÜO.©.4 © D .$
i iê) Ntp:/IZoo. 198.232.+2/rem)uW=eloíno..pesQLisül .ptp

.h
l v+Kn n i'ie Í ]http:/ÍZ00.19B.23Z.IZ -RINAXR) - nstriçõD JudiciüiOa-Linfa -llkisnlt luernei llybl
L

RENAJUD

l Rn++õn .hdkiab Oit+ün

PesquBa deveículo

ibr

M ;B
8

Proprietário Restrições Exb

MARCA nTANl& L. nRKIRA

''B.
51'

Tribunal IRBIRqAI. Dt .XJSI)CA DO DISTRITO feDERAL

Quão Judiciária PHhlERA VARA DA FAZl}«)A PIRRJCA DO
DBTnTO FEDERAL

Jth GlnH[RHE ALVARES DA SETA

Restrição CRCIXACAO

Comarca/M.urücípio BRAStJA

N' do Procu;o 000 1

Placa

Pnquüsa &

CPF 69Z.744.60t44

131D3/2008R HÇã 3/
b=J

Figura 5. Tela de informações do veículo. Lista de VI

Seltcionel

U

Tribunal TRBIRIAL Dt .RÚSTICA DO IXSTnTO FEDERAL

OTRão Judidârio PRIH[RA VARA DA ÍAZt)q)A PIRA.JCA DO
D6'laTO FEDERAL

Jth aH.HERHE ALVARES DA SETA

Restrtç5o REGISTRO DE Pt»l(nA
Valor d& &nliação do RS 2S-m0.00

Valor da Execução B 20.000.00

V

N' do Processo 0001

C BRASIMA iP

CPF ó92.744 .60 1-04

hclus5o Restrição 131D3/200B

tuta da Petüon 131D3/2008

Àtuatbação do Valor 20/D3/2008

A tela de informações do veículo é mostrada ao se clicar no /ínk Placa e o
objetivo dela é fornecer informações complementares do veículo e do seu

proprietário

uecuçao

Nessa tela destacam-se os seguintes atributos

. Dados do Veículo informações inerentes ao veículo como Placa, Chaq-

sí, Ano Fabricação, Marca/Modelo, Ano Modelo. g

Figura 6. Tela de informações de restrições existentes

A tela de informações sobre as restrições existentes é mostrada ao clicar no
fínk Sim da coluna Restrições Existentes.
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São informados dois tipos de restrições: Restrições/Informações RENAVAM

Ireferentes às restrições existentes nesse sistema) e Restrições RENAJUD
Irelativas às restrições inseridas por intermédio do sistema RENAJUD).

de entidades filantrópicas, devidamente comprovadas; veículos de alu

guel (táxi); reboques e similares; veículos adaptados a portadores de
deficiência física. Pode haver outras situações, desde que amparadas
[)or lei

Baixa Alienação por Ordem Judiciária -- é a retirada da anotação da
alienação fiduciária, por ordem judicial. n.
Penhor de Veículo quando há restrição debótrente de penhor sobre
o veículo. Constitui-se o penhor pela transferência efetiva da posse que,

em garantia do débito ao credor ou a quem o represente, faz o devedor.

ou alguém por ele, de uma coisa móvel, suscetível de alienação.
Informações não disponibilizadas pelo DETRAN essa mensagem in
dica que o DETRAN no qual o veículo está registrado não disponibili-
zou ao sistema RENovAM nenhuma informação de restrição. Em alguns

casos, pode existir restrição não comunicada pelo DETRAN ao sistema
RENA/AM.

©Restrições/Informações REN

Trata-se de informações referentes a

©

e

8

Veículo Roubado/Furtado -- quando for inserida informação sobre ocor-
rência de Roubo/Furto.

Baixado quando o veículo for retirado de circulação nas seguintes hi-
póteses: veículo irrecuperável; veículo definitivamente desmontado; si-
nistrado com laudo de perda total e vendido ou leiloado como sucata.

Arrendado quando o veículo for objeto de contrato de arrendamento,

pelo qual uma empresa cede em locação a outrem mediante o paga
mento de determinado preço e por um prazo determinado.

Reserva de Domínio quando o veículo for objeto de contrato de com-

pra e venda com reserva de domínio. Neste caso, a posse do bem se
transmite desde logo ao adquirente, mas a propriedade só é adquirida
depois da quitação do contrato. '

Alienação Fiduciária - quando o veículo for objeto de cahtrato de alie
nação fiduciária em garantia. É o contrato mediante o qual o devedor
fiduciário transfere ao credor fiduciário o domínio resolúvel de uma coisa

móvel, em garantia de dívida assumida, que Ihe será restituída depois de

cumprida a obrigação, permanecendo o devedor com a posse do bem e

colocando-se na posição de depositário. No caso de inadimplência o cre-

dor fiduciário poderá vender o bem para ser ressarcido dos prejuízos.

Restrição Judicial - quando existe restrição determinada pelo Poder Ju-
diciário

Restrição Administrativa - quando existe restrição de natureza adminis-
trativa

Restrição Benefício Tributário quando há restrição na transferência de
propriedade em virtude de concessão de benefício tributário. É a isen-

ção de impostos -- IPI e/ou ICMS ou parte deles. Em determinadas

condições, a isenção restringe a transferência de propriedade por deter

minado período. O benefício tributário incide sobre: veículos estaduais e

federais; õnibus utilizados no transporte urbano de passageirosl veículos

e

Restrições RENAJUD

Trata-se de informações referentes às restrições inseridas no sistema RENA-

JUD que são separadas por processos, podendo haver vários processos com

suas respectivas restrições. Essas restrições se referem somente ao veículo.
©

A informação de cada processo é subdividida em blocos menores referentes a

Dados do Processo
. Tribunal tribunal de origem do processo);

. Comarca/Município (Município ou Comarca sede do órgão judiciário);

. Órgão judiciário(Órgão no qual tramita o procedimento judicial);

. Número do Processo (Número do processo no qual foi determinada a
restrição judicial)

e

8

e
Dados do Juiz e da Restrição
' Juiz (Nome do juiz responsável pela restrição);
' CPF (CPF do juiz responsável pela restrição);

. Restrição 0'ipo de restrição);

. Inclusão da Restrição (Data da inclusão da restrição no sistema)
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Após a consulta, o usuário deverá selecionar o(s) veículo(s) que deseja res-

tringir na coluna Selecione e clicar no botão Restringir.

Restricões Judiciais RENAJUD

©

©

©

Transferência - impede o registro da mudança da propriedade do veícu-
lo no sistema RENAvAM

Licenciamento impede o registro da mudança da propriedade, como
também um novo licenciamento do veículo no sigema RENOVAM

Circulação (restrição total) impede o regi'étf'o da mudança da pro

priedade do veículo, um novo licenciamento no sistema RENAVAM,

como também impede a sua circulação e autoriza o seu.recolhimento a

depósito.

Registro de Penhora registra no sistema RENAvAM a penhora efetiv-

ada em processo judicial sobre o veículo e seus principais dados(valor

da avaliação, data da penhora, valor da execução e data da atualização
do valor da execução). Para registrar a penhora. deve-se selecionar um

veículo porvez

O botão Limpar Lista limpa a lista de veículos pesquisados.

Passo 2

Após a pesquisa e seleção dos veículos, deve-se indicar a restrição e preen-

cheros dados do processo.

Restrição Judicial On-Lide - Microsoft Internet Explorem

Endereça

Restrições Judiciais On-Linfa

Arquivo Edtar Exibir Favarkos Ferramentas Ajuda

Q-0 M 4 6,É)-#0 8-Ü 8 =.8.
e

©

Pesquisa de wfculo -> Retorno Posquba Usuárlo: GUILHERME ALVARES DA ALVA. . 13/03/2008 . 9h 10' a' 09:45

Veículos Selecionados-Total: l

Placa UF barca/Aodclo AnoFabricaçl

JTWWn BA vW/GOL 1991

Ano Aodol

ln2
Proprietário Restrições EHstênti

JURANÜYR AATHIAS R JUNtaR Sim

Restriçõw (Vátidu para todos os veícutu da lista)

[] Transferência

Penhora

[] Re8istro de Penhora
Valor da An6açio do Ve

r'' '

Para registrar a penhora. o usuário preenche os seguintes campos
[] Licenciamento (IPVA)

Data da Penhor Võtor daExecução Data da Atualízaçio do Valor da Execuçi
e

©

©

e

Valor da Avaliação do Veículo - indicar o valor da avaliação do veículo
penhorado.
Data da Penhora indicar a data em que a penhora foi efetivada
Valor da Execução - indicar o valor total da execução ou do cumprimen-
to da sentença

Data da Atualização do Valor da Execução - indicar a data da atualiza-
ção do valor da execução ou do cumprimento da sentença.

Dados do Pro(essa (l Campos Obrigatórias

Ramo da Justiça JUSTICA ESTADUAL

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DO DISTRITO FEDERAL

Comarca/Município seus«» o üu«k+b Ívl
Órtio Judiciário l Seleci«u o Trbunal + a Coímra/Mlwlcbío lv

Juiz GUILHERME ALVARES DA SILVO

Inndr Restrição

Fig. 7 Tela para indicação da restrição e dos dados do processo. Após o preenchimento das restrições, o usuário deve inserir os dados do

processojudiclal.

Essa tela mostra os veículos selecionados para serem restringidos
Dados do processo
. Ramo da Justiça ramo do Poder Judiciário ao qual pertence o tribunal

e o órgão judicial em que tramita o processo. O campo Ramo da Justiça

virá preenchido caso o perfil do usuário seja Magistrado ou Servidor do
Judiciário

. Tribunal - tribunal ao qual pertence o órgão judicial em que tramita o

processo. O campo Tribunal virá preenchido caso o perfil do usuário seja

Magistrado ou Servidor do Judiciário.

. Comarca/Município - localidade do órgão judiciário em que tramita o
processo.

No bloco Restrições o usuário seleciona a restrição a ser inserida sobre o(s)

veículo(s). Caso haja mais de um veículo na lista, as restrições selecionadas
são para todos esses veículos. l

#.
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8

©

8

Orgão Judiciário -- órgão Judiciário em que tramita o processo.
Juiz nome do magistrado que determinou a restrição judicial. Caso o usu

ário seja um magistrado, o seu nome já virá preenchido pelo sistema.
Número do Processo -- número do processo no qual foi determinada a

restrição judicial.

o i> Ã @6,P#e ©-Ü © ü.Ü.
lê) Mtp://200. 198.232.'12/rerujud/i.processo.php D'.

)esquina de veículo -> Retorno Pesquei !dr Restrição -> Rwtrlngir Vofcuti Usu$rio: GUILHERME ALVARES DA SILVO . 13/03/2008 . 9h ll' .O' 09:S2

Dadosdo ofício
Dados do ofício expedido pelo juízo determinando ao DENA[RAN ou DE-
TRAN a efetivação da restrição. Esses campos só estarão disponíveis, para

fins de restrição, aos usuários com perfil Outros.

Veículos a serem Restringidos - Total: l

Placa UF #lêfC&/Medi

rKwwN BA \M/GOL
Propriotádo

7n.558.62 5.n

Restrição

Licenclament

Dados do Processo

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL

}marca/Aunicípia BRASILIA

Órfão Judiciário PRIMEIRA VARA DA FAZENDA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL
Juiz GUILHERME ALVARES DA SILVO

IPF do Juiz 692.744.60t-04

do Processo 00002

. Número do Ofício número do ofício expedido pelojuízo para inclusão

da restrição no sistema RENAJUD.

. Data do Ofício - data da expedição do ofício.

Confirma a Inclusão da(s) Restrição(óes)?

Ao clicar no botão Inserir Restrição, o sistema associa as restrições aos ve

culos e aos dados do processo.
Figura 8. Tela de confirmação de inclusão de restrição

OBS.: Esse botão ainda não efetiva a restrição. Na tela seguinte são mostra

dos todos os dados das restrições e dos veículos selecionados para confir-

mação final.

Na tela de confirmação são mostrados os veículos selecionados, suas res-

pectivas restrições e os dados do processo. Confirmados esses dados, basta
clicar no botão Sim e efetivar as restrições.

Passo 3

Uma vez selecionados os veículos, escolhidas as restrições e preenchidos os

dados do processo, confirmar os dados preenchidos e inserir a restrição.

Caso algum dado não esteja de acordo, basta clicar no botão Não e retornar

à tela anterior para correções.
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é] RENA.}Ut) - Rest
+

0-0 18.â$ P# .Q ©-U.Ü.
&] Mtp://200. 198.232.+2/remjud/Lprocessolnprusn.php

Vottõr õo Inato l
PBqulsB de wfculo

RENAJUD
Restrições Judiciais (ht-Lide

Passo l
Ao clicar no/ink Retirar Restrições na aba correspondente do menu principa

é mostrada a seguinte tela:

Usu6rlo: GULHERME ALVARES DA SR.VA

!D!!e!!!P:!!! ?!:!LIT!!! .: »l111hT'DlilBI
ALERTA

Operação reõtizada com sucesso.

Pode doer akeraç5o de dados entre a pesquisa do

nículo e & efethação d& restrição, uma viB= que as
ltualizações do sbtemü RENAJUD s5o on tire.

DBvr8-se imprimir B confirmação da operaç:o anl

®

U

d

Sair 'l

13/03/2aB . 9h 12' 04' 09:g) Arqúvo Edt« Exbt FavaRos Feri«matas Alude

0 - 0 ug .ã & .Í)+alB.& © - U .Ü
l é] }RtD://200. 1H.232.+2/renalud/i.pesquisam.phD

volte õeü+eh l

RENAJUD
Restrições Judiciais On-Lho

#

i;n-.l
Usuido: GUILHERME ALVARES DA SILVO . 13/03/2aB . 9h 1? 23' 09:55

Dados do Processo

Tribunõt TR18UtlAL

Comarca/Município BRASILIA
OrtSo Judiciário PRIMEIRA

Juiz GUILHERhl

N' do Processo 0000
Dados do Processo r) Campos ObrlBatódos

Ramo dB JustfçB JUSTICA ESTADUAL

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DO DISTRITO FEDERAL

'tomarei/AunÍeíplo l Sebctom o A#unklplo lv

Ór8So Judiciário l Sebciom o TrtbHd e a Comõrcõ/Mw.kb» iv

que Ordenou a

Restrição

'q ® atÓ

Vekulo Restrhtido - Total: l

Placa UF Aareõl

IKX®B BA VWil-ê3 Cuxlijdo

Resultõd

Figura 9. Janela de alerta de confirmação de atualização.
Dados do Oftçio dõ Inserção da Reslrtç&o

N' do Ofício

Após o registro das restrições, é exibida janela de alerta, com a orientação

de impressão da tela de confirmação da operação para ser anexada aos
autos Figura 10. Tela de pesquisa de processos

OBS.: Se o usuário sair dessa tela antes de imprimia não poderá retornar

para realizar a impressão.

A tela de pesquisa de processos visa à busca de um ou mais processos que

tenham veículos restringidos.

A consulta pode ser feita por uma combinação de campos preenchidos ou
pelo simples preenchimento dos campos obrigatórios. Quanto mais campos
preenchidos, mais refinada será a consulta.3. Retirar Restrições

Esta funcionalidade é composta por três etapas básicas: OBS.: Os campos obrigat(brios estão assinados com('''), sendo eles: Ramo da

Justiça, Tribunal, Comarca/Município e Órgão Judiciário (geralmente Vara
ou Juizado).Passo l

judicial;
Passo 2

Passo 3

pesquisar e selecionar o processo no qual foi efetivada a restrição

escolher o(s) veículo(s) e as restrições a serem retiradas;

confirmar os dados preenchidos e retirar a restrição.

Para a efetivação da pesquisa também é necessário o preenchimento de um

ou mais campos restantes: o Juiz que ordenou a restrição e/ou o Período a

ser pesquisado e/ou o Número do Processo e/ou a Placa do veículo e/ou o

Número do Ofício (caso a restrição tenha sido efetivada pelo DETRAN ou
DENA[RAN, em cumprimento de ordem judicial encaminhada por ofício).

Íf-
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E se o perfil do usuário for Magistrado ou Servidor Judiciário, os campos
Ramo da Justiça e Tribunal serão automaticamente preenchidos.

RENAJUD - Restrição Judicial On-Lhe - Mfcrosoft Internet Explonr

; ;' 1; E'Z p ' '; *,& - D.Ü
Erldneço

;;i; ; üi;'t...iüi

RENAJUD
Restrições Judiciais On-Linfa

Realizada a pesquisa, o sistema retorna uma lista de processos que contem-

plam os critérios preenchidos.
=quisa -> Lota de Processos -) Lista de Veículos

s.i.'H
Usuárjo: GUILHERME ALVARES DA SILVO . 13/03/2008 - 9h 17 ®' 09:41

Arquivo Edt« Exibir FavorRos FerrameMüs A)uda

Q- o [ã @6 ,p+e} B.4 ©
e] http!//200.198.232.q2/reneludIJot©no..pocesso.php

l Veit+ üo início ] Aluü
l)esqutsa -> Lista de Processos

RENAJUD
Restrições Judiciais On-Liíu

RENAJUD - Restrição Judicial On.Lide . Mícrosoft Internet Explorar

©

D«
J.ü

Lista de Veículos do Processo

Setecione Placa

[l Todos da ltst

JXG4©3

OTBÂo Judkiário: PRIMEIRA VARA DA FAZENDA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL Processo: 1 234

Ano Fabricação Ano AAodelo Proprietário Detalhe

E'PELYNE WANCtRLEY [e biQUEiRA ;l#l
U:uário: GUILHERME ALVARES DA SILVO . 13/03/20(B . 9h 14 00' 09:48

Sai

N

H

L
b

b

h
h

F

l

Dados da Pesquisa

Ramo da Justiça JUSTICA ESTADUAL

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRllO FEDERAL

imarca/M.unicípto BRASILIA

OrRão Judiciário PRIMEIRA VARA DA FAZENDA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL

Juiz GUILHERME ALVARES DA SILVO

Dados do Oficio

N' do Ofício

Período d

do Pro-

Plac

Lista de Processos - Totõt: 3 Figura 1 2. Tela de veículos do processo
Processo 00002

Processo 1234

Ao selecionar um processo, é mostrada a lista de veículos nele restringidos

No cabeçalho dela aparece o total de veículos listados, o órgão judiciário e

o número do processo. A lista é ordenada pelo nome do proprietário e pelo
ano de fabricação do veículo.

1 1

Figura 1 1 . Tela de resultado de pesquisa de processos

A lista de veículos é composta das seguintes colunas

A figura 1 1 mostra uma lista de processos e os critérios de pesquisa selecio
nados. . Selecione - coluna destinada à seleção dos veículos cuja restrição se

deseja retirar.

O checkbox Todos da Lista seleciona todos os veículos do processo.Para visualizar os veículos de determinado processo basta clicar no número

do processo
e

©

©

8

©

©

Placa placa de cada veículo do processo. É também um /fnk para infor
mações detalhadas sobre o veiculo.

UF - Unidade da Federação do DETRAN em que o veículo está registrado
Marca/Modelo - descrição da marca e do modelo do veículo
Ano Fabricação -- ano de fabricação do veículo.
Ano Modelo ano do modelo do veículo.
Proprietário - nome do proprietário do veículo.Í{.
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il

Caso o nome do proprietário não conste no RENAVAM, será apresentado o

CPF/CNPJ do proprietário.
A lista d+ veículos é composta das seguintes colunas

. Detalhes - é um /ink que detalha as restrições RENAJUD do veículo no

processo consultado.

. Selecione Coluna destinada à seleção dos veículos cuja restrição se

deseja retirar.
O checkbox Todos da Lista marca todos os veículos do processo

Após selecionar os veículos desejados para retirada de restrição, o usuário
deve clicar em Retirar Restrições.

©

e

e

©

e

©

Placa - placa de cada veículo do processo. É tã+út;ém um /ínk para infor-

mações detalhadas sobre o veiculo.

UF - Unidade da Federação do DETRAN em que o veículo está registrado

Marca/Modelo descrição da marca e modelo do veículo
Ano Fabricação ano de fabricação do veículo.
Ano Modelo -- ano do modelo do veículo.

Proprietário - nome do proprietário do veículo.

OBS.: Esse botão ainda não efetiva a retirada de restrição. Na tela seguinte
serão mostrados os dados dos veículos selecionados e suas restrições, além

dos dados do processo, para confirmação.

Passo 2

Mlcroloft Internet Explorar

Arquivo Editar Exibir FâvcKltos

Caso o nome do proprietário não conste no RENAvAM, será apresentado o

CPF/CNPJ do proprietário.
0 . 1g @ & ,D '# 01 B, jü @ [J .Ü.

lê) Rtpi//2a). 1 98.232.{2/renõfudIJetvõlestrlcm. php

ven4r nhkh 'l..!!g!
i8squk8 -) Llst& do Processos .> Lote de Veíeulu -) Rotfrõ Restrlç6os

RENAJUD
Restrições Judiciais On.Lido

. Restrição - informa a restrição que o veículo possui

. Inclusão da Restrição - data em que a restrição foi incluída no sistema
Usu6rio: GUILHERME ALVARES DA SILVO . 13/03/2008 . 9h 19 50' 09:17

t

Restrições a Retbar - Total de Reslrlções: l

Retirar PtBea UF barca/#odoto

[] Todos da lista

E JXG403 AM \Nf/GOL SPECIAL

Abaixo da lista de veículos são mostrados os dados do processo em que os

veículos foram restringidos. Estes dados não podem ser alterados.
Proprietário

E\CLYle WANURLEY U siQtXiKA

Restriçii :tus5o da Restriçii

06/03/20W

Dados do Processo

Ramo dB Justiça JUSTICA ESTADUAL

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DO DISTRITO FEDERAL

Município 8RASILIA

OTBio JudIcIárIo PRIMEIRA VARA DA FAZENDA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL

Juiz que Ordenou 4 Retirada do Reltrbão (') Campo Obrketório

Ramo do Justlçõ JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DO DISTRITO FEDERAL

marca/#.unleípfo l BpüsittA ivl

ÓTR50 JUdICÍárfO I PRIMEIRA VARA DA FAZENDA PUBLICA OO DISTRITO FEOÉP.kI

Juiz GUILHERME ALVARES DA SILVO

' Juiz que ordenou a retirada de restrição campo obrigatório no
qual deve ser preenchido o nome do juiz que determinou a retirada
d 2 rnctrir- :in

N' do Processo 1234

Se o usuário for Magistrado, o seu nome virá automaticamente preenchido e

não poderá ser alterado. Se o usuário tiver o perfil de Outros, é obrigatório

o preenchimento do campo Número do Ofício.Confirma a Retirada da(s) Restrição(ões) Selecionada(s)?
ISml lbÜ l

Impr 'üüi"''-. ["i
Passo 3
Ap(5s rever os dados e confirmar a sua correção, basta clicar no botão Sim e

efetivar a retirada das restrições no RENAVAM

Figura 1 3. Tela de seleção de restrição para retirada.

Na tela de seleção de restrição para retirada são mostrados os veículos se-

ecionados e suas respectivas restrições. No cabeçalho da lista aparece .o
total de restrições que podem ser retiradas. Se o veículo tiver mais de urna

restrição, é apresentada uma linha para cada restrição, informando-se o tipo
de restrição e a data da sua inclusão.

Caso algum dado não esteja correto, basta clicar no botão Não e retornar a
tela anterior.
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Após clicar no botão Sim, o sistema retorna a confirmação da retirada de
restrição e exibe uma mensagem orientando o usuário a imprimir a tela sub-

seqüente.

Restrição Judkial On{.ine . Mtcrosofl internet Exploíer
Edta :avaitos Fararxntitas Ajuda

O.O Id:áÕ P#o.B-Ü J.ü
e) http://2a).1 9B.232.+2/íen\aiud/i.retialesbxaolnpessao.php

de procns-resqwa. l!! .p.

D«

e] RENA.XX) - Restrição Judicial On-l.inle - Uicrosoft Internet Explorar

0-0 B @& P+0 B-& © D.8
Fi a

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Linfa - Restrição Retirada
Usuário GUIHERME ALVARES DA SOVA. 13/03/2008 . 09h26'16'

Dadosdo Processo

Ramo .XJSTICA ESTADUAL

Tribunal TRIBUNAL Dt .XJSTICA DO DISTRITO FEDERAL

)marca/M.unicfpio BRASllA

Orlio Judiciário PRIMEIRA VARA DA I'AZElIDA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL

.juiz que Ordenou a Rettõda do Ralrlção

Ramo .XJSTICA ESTADUAL

Tribunal IR18UIAL DE .XJSTICA DO DISTRITO FEDERAL

Comarca/M.unicipio BRASA.IA

Or8ão Judiciário PRIMERA VARA DA ÍAZElIDA PUBLICA DO t)ESTRITO FEDERAL

Juiz Gt)l.DERME ALVARES DA SETA

V
N' do PI 1234

P+a o processo f234 - PR/ill:/R4 VARA D4 r4ZflfD4 PU811CA DO DIS7R/7D frD[R41 e velcu]os se]Kionados

Restriçõn Retbadn: l

Placa UF Mine/Modelo Proprietário Restrição Inclusão d& Restriç5

.JXG4a93 A#l \M/GOL SPECIAL E\ELy)e WANCERLE'l CE StQtXIRÂ Transferência ü6/03/2aB

Restrições à4ntidas: 0

Plane UF PropríetárloRestriçi-
Nenhuma restrição mantida

Incluso dõ Rutrtçio

Figura 15 Tela de informações do processo após retirada de restrição

A tela de informações do processo após a retirada de restrições mostra os

veículos que tiveram restrições retiradas e os veículos que permanecem com

restrições no processo.Figura 14. Janela de alerta de confirmação de atualização.

Após a retirada das restrições, é exibida a janela de alerta acima, com a
orientação de impressão da tela de confirmação da operação para ser ane-
xada aos autos.

OBS.: Caso o usuário saia dessa tela antes de imprimir, não poderá retornar
para realizar a impressão.

#
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A adminij;tração do sistema é composta por dois módulos: Cadastro de Usu-
ário e Cadastro de Órgãos Judiciários. Os acessos a estes módulos somen-

te estão disponíveis para usuários com habilitações de Administrador e/ou
Máster.

.;$
1 . Cadastro de Usuário

O menu Cadastro de Usuário permite a inclusão ou a pesquisa/alteração de
dados do usuário no sistema.
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Figura 16. Tela de inclusão de usuário

A tela de inclusão de usuário mostra os cam.pos para preenchimento dos da
dos do usuário, perfil de acesso, situação, lotação e habilitação no sistema

e

©

Perfil de Acesso - o perfil de acesso designa determinadas funcionalida-

des operacionais para o usuárío que opera o sistema. Existem três perfis

de acesso: Magistrado, Servidor Judiciário e Outros.

Situação a situação do usuário no sistema pode ser Atívo (acesso per-

mitido ao sistema) ou Inativo (acesso negado).
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' Lotação órgão no qual o usuário está lotado. Este campo é automati-
camente preenchido pelo sistema.

2. Cadastro de órgão Judiciário

O menu Cadastro de Órgão Judiciário permite a inclusão ou a pesquisa/
alteração de dados do órgão.OBS.: Usuários só podem cadastrar outros usuários para o mesmo órgão ao

qual pertencem

. Habilitação no Sistema - o sistema RENAJUD possui três tipos de habi-
litação: Administrador. Máster e Operador.

As habilitações no sistema são cumulativas, podendo o usuário ter uma ou

mais habilitações.

0 o,lâlã$ P+o ©.Q © u.ü. ..a
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!SX Ministério da Justiçae

RENAJUD
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Vott+ ao hkio
!So Judiciário -> Inetu{ ÓiCadastro

à. Minist6róo das Cidades

. Administrador - cadastra Órgãos Judiciais (somente para perfis Magis
tudo e ServidorJudiciáriol.

. Máster - cadastro usuários.

e Operador - Consulta, inclui e retira restrições.
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Fig. 18 Tela de inclusão de órgão judiciário
Posquisõ de Usu&io

Nome dü LI

A tela de inclusão de Órgão Judiciário mostra os campos para preenchimen

to dos dados referentes ao novo órgão.

Um novo órgão só pode ser criado por um usuário com perfil de Magistrado

ou Servidor Judiciário e com a habilitação no sistema de Administrador.l Adorar l

Os campos Ramo da Justiça e Tribunal são preenchidos de acordo com a
lotação do usuário habilitado como administrador. Como resultado, o admi-
nistrador só cria Órgãos Judiciários para o Ramo da Justiça e o Tribunal aos

quais pertence.Figura 17. Tela de pesquisa de usuário.

A tela de pesquisa de usuários fornece uma ferramenta de consulta por
nome. Ao digitar o nome completo ou o início do nome do usuário, o siste-
ma retorna a lista de nomes que contemplem o critério de pesquisa.

. Situação -: A situação do Órgão Judiciário no sistema pode ser Ativo

jvisualizado na lista de órgãos) ou Inativo(continua no sistema, mas não
pode ser visualizado).
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bH RENAJUD - Restrição Judicial On-Llne - Microsoft Internet Explorem
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Figura 19. Tela de pesquisa de órgão judiciário.

A tela de pesquisa de Órgão Judiciário fornece uma ferramenta de con-
sulta por nome. Ao digitar o nome completo ou início do nome do C)rgão

Judiciário, o sistema retorna a lista de órgãos que contemplem o critério de

pesquisa

O botão Listar Todos lista todos os órgãos (ativos ou inativos) cadastrados

do Tribunal no qual está lotado o usuário.

3.Suporte ao Usuário

Esclarecimentos de dúvidas ou informações técnicas adicionais sobre o sis-

tema RENAJUD poderão ser solicitados diretamente ao SERPRO, por inter
médio da Central de Atendimento:

Telefone: 0800 728 2324.
E-mail: <css.seroro@seroro. cloxr:t>!:> . #

Web: <\Bí]8[]8{:se]pra:gOv:br> (opção CSS - Central de Serviços do SERPRO)

Horário de atendimento: segunda a sexta, das 8h às 17h.
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REGULAMENTO RENAJUD

CAPÍTULO l

Finalidade da Regulamentação

Art. I' A presente regulamentação visa a disciplinar a operacionalização e

utilização do sistema RENAJUD Versão 1 .0, bem corfi6 padronizar os proce-

dimentos a fim de evitar divergências e equívocos de interpretação.

Parágrafo único. O detalhamento das funcionalidades do Sistema RENA-
JUD está descrito no Manual do Usuário, disponível na página de acesso.

CAPITULO ll

Do Sistema RENAJUD versão l .O

Art. 2' O Sistema RENAJUD versão 1.0 é uma ferramenta eletrê)nica que

interliga o Poder Judiciário e o Departamento Nacional de Trânsito
DENATRAN, possibilitando consultas e o envio, em tempo real, de ordens

judiciais eletrõnicas de restrição e de retirada de restrição de veículos au
tomotores na Base Índice Nacional (BIN) do Registro Nacional de Veículos
Automotores RENOVAM

Art. 3' O acesso ao sistema pelo usuário devidamente cadastrado será feito

pela internet, por meio do caminho https://denatran.serpro.gov.br/renajud,
com uso de assinatura eletrõníca

$ 1 ' Na versão 1 .0, o uso da assinatura eletrõnica se dará mediante cadastro

de usuário(login e senha), com planejamento destinado a criar as condições

básicas de infra-estrutura para acesso via certificação digital

$ 2' O login do usuário corresponderá ao seu Cadastro de Pessoa Física

CPF perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil

$ 3' O campo CPF deverá ser preenchido somente com números e a senha
será a fornecida quando do cadastramento do usuário. A primeira senha
deverá ser alterada por ocasião do primeiro acesso ao sistema e poderá ser

alterada pelo usuário a qualquer momento.#t-
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$ 4' A senha é pessoal e intransferível e. por questão de segurança, tem

validade de 30 dias. Ao término desse prazo, o sistema solicitará ao usuário
o cadastramento de uma nova senha

Art. 7' A restrição de transferência impede o registro da mudança da pro.
priedade do veículo no sistema RENAvAM.

Art. 8' A restrição de licenciamento impede o registro da mudança da
propriedade. bem como um novo licenciamento do veículo no sistema
RENAvAM.

$ 5' A não utilização do sistema por 45 dias consecutivos implicará a expi-
ração da senha cadastrada. Nessa hipótese, o usuário deverá solicitar nova
senha ao Mister. .$'

Art. 9' A restrição de circulação (restrição total) impede o registro da mu-
dança da propriedade do veículo, um novo licenciamento no sistema RE
NADAM e também a sua circulação em território nacional, autorizando o
recolhimento do bem a depósito

CAPITULO lll
Das Ordens Judiciais

Art. 4' As ordens judiciais não poderão ser registradas no sistema RENA-
JUD versão 1 .0 da 01 h00min às 03h00min, inclusive aos sábados, domingos

e feriados, em razão de parada programada para manutenção do sistema
RENAVAM.

Art. 10 Efetivada em processo judicial a penhora de veículo automotor. o

juiz poderá realizar a averbação do respectivo ato no sistema RENAJUD,

mediante registro da data da constrição, do valor da avaliação, do valor da

execução/cumprimento da sentença e da data da atualização do valor da
execução/cumprimento da sentença.Parágrafo único. No primeiro fim de semana de cada mês, não poderão ser

registradas ordens judiciais no sistema RENAJUD das 20h00min do sábado
às 6h00min do domingo. Das Ordens Judiciais de Retirada de Restrição

Art. 5' As atualizações nos sistemas RENAJUD e RENAvAM ocorrem em

tempo real, razão pela qual o registro das ordens judiciais observará a base
cadastral no instante da inserção no sistema

Art. l IA restrição inserida no RENAJUD deverá ser retirada diretamente no
sistema, após identificação do processo judicial no qual foi determinada

Parágrafo único. Para identificação do processo, o usuário deverá informar
obrigatoriamente a comarca/município e o órgão judiciário, e pelo menos
um dos seguintes argumentos de pesquisa: juiz que ordenou a restrição,

período de inserção da restrição no sistema. número do processo, placa do
veículo e/ou número do ofício.

Das Ordens Judiciais de Restrição

Art. 6' O sistema RENAJUD versão 1 .0 permite o envio de ordens judiciais

eletrõnicas de restrição de transferência, de licenc.iamento e de circulação,

bem como a averbação de registro de penhora de veículos automotores
cadastrados na Base índice Nacional(BIN) do Registro Nacional de Veículos
Automotores - RENAVAM

Das Ordens Judiciais enviadas por Ofício em Papel

Art. 12 As ordens judiciais de restrição enviadas por ofício em papel ao
DENATRAN ou DETRAN poderão ser cumpridas por esses órgãos direta-

mente no sistema RENAJUD, desde que contemplem as informações neces-

sárias, registrando-se o número do ofício judicial.

$ 1' Para possibilitar a efetivação de restrições, o usuário previamente con

sultará a existência do veículo no sistema RENOVAM, com possibilidade de

indicação dos seguintes argumentos de pesquisa: placa e/ou chassi e/ou

CPF/CNPJ do proprietário

$ 2' O endereço do proprietário somente será visualizado após a inserção

da restrição judicial ou se o veículo possuir restrição anterior.
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$ 1' Na hipótese descrita no caput, o usuário poderá retirar a restrição no

sistema RENAJUD. após a identificação do processo judicial no qual foi de-
terminada

Portaria N' 141 de 21 Junho de 2007

Institui Comitê de Gestão do Sistema de Restrição Judicial - RENAJUD no

âmbito do Conselho Nacional de Justiça(Publicado DJ, seção 1, pag 161 de

PORTARIA N' 141, DE 21 DE JUNHO:DE 2007

\
$ 2' As restrições judiciais cumpridas pelo DENATRAN ou DETRAN fora do
sistema RENAJUD não serão tratadas neste sistema.

Capítulo IV
Das Informações Gerenciais Institui Comitê de Gestão do Sistema de Restrição Judicial - RENAJUD no

âmbito do Conselho Nacional de Justiça

Art. 13 0 sistema possibilitará consultas a relatórios estatísticos para con

trote gerencial pelo Poder Judiciário, pelo DENATRAN e pelo DETRAN. A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. no uso de suas
atribuições e nos termos da Cláusula Quinta do Acordo de Cooperação Téc-
nica celebrado entre o Conselho Nacional de Justiça, o Ministério das Cada

des e o Ministério da Justiça,
Capítulo V

Da Implementação

Art. 14 0 sistema RENAJUD será implementado em duas etapas, sem pre-

juízo de outras melhorias e do seu contínuo aperfeiçoamento:

R ESO LVE

Art. I' Instituir, no âmbito do Conselho Nacional de Justiça, o Comitê de
Gestão do Sistema de Restrição Judicial - RENAJUD, com a seguinte com-

posição:
Etapa 1: consulta e envio, em tempo real, de ordens judiciais eletrõnicas de

restrição e de retirada de restrição de transferência, de licenciamento e de

circulação (restrição total), além da averbação do registro de penhora de

veículos automotores na Base Índice Nacional(BIN) do Registro Nacional de
Veículos Automotores RENOVAM;

1 - Juiz Federal Sérgio Renato Tejada Garcia. Secretário-Geral do Conselho
Nacional de Justiça;

Etapa 11: incorporar ao sistema a emissão de relatórios estatísticos para con

trole gerencial pelo Poder Judiciário, pelo DENATRAN e pelo DETRAN.

Juiz do Trabalho Alexandre de Azevedo Silva. Auxiliar da Presidência do

Conselho Nacional de Justiça;

111 - Juiz do Trabalho Rubens Curado Silveira. Auxiliar da Presidência do Con

velho Nacional de Justiça;

IV - Juiz de Direito Hector Valverde Santana. do Tribunal de Justiça do Dis

trato Federal;

V - Valério do Carmo, Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do Tribuna

Superior do .Trabalho;

VI Assis Santos Silva, AssessorTécnico da Secretaria de Tecnologia da Infor-

mação e das Comunicações do Conselho da Justiça Federal;

50 RESTRIÇÕES JUDICIAIS DE VEÍCULOS AUTOMOTORES RENAJUD MANUAL DO USUÁR[O AVERSÃO [ .O] 51



Vll Rogério Favreto, Secretário de Reforma do Judiciário;

Vlll - Wagner Augusto da Silva Costa. Coordenador-Geral da Secretaria da

Reforma do Judiciário;

X - Eduardo lanches Faria. Coordenador-Geral de Informatização e Estatís-

tica do DENATRAN; e

X - Hélio Novaes, Coordenador de Atendimento do SERPRO

Art. 2' Compete ao Comitê de Gestão a administração e a gerência do Acor-

do de Cooperação Técnica para implementação do Sistema de Restrição
Judicial RENAJUD, inclusive:

1- oferecer subsídios, acompanhar o desenvolvimento e adotar as providên-

cias necessárias à sua implementação;

l promover a gestão e o aperfeiçoamento contínuo do sistema;

111 - prestar as informações requisitadas pelo CNJ referentes ao sistema RE-
NAJUD;

IV - dirimir as eventuais omissões relacionadas ao desenvolvimento e imple-

mentação desse sistema

Art. 3' O Comitê de Gestão será coordenado pelo Secretário-Geral do Con-
selho Nacional de Justiça.

Art. 4' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ministra Ellen Grade

Presidente

.B'
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